
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mfMERO 1.390, DE 16 DE AGOSTO DE 1.988 

Autoriza a abertura de or,dito au.ple­
mentar e dá outra• prortdânciaa. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pauli, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanoio­
no e promulgo a awguinte Leia 

Artigo lR. - 7ica aberto na Contadoria Municipal, um 
cr,dito de CZ$2.034,532,oo (dois milhões, trinta e quatro mil, , 
quinhentos e trinta e dois cnzados), 1111pleaentar a seguinte dota -
9ão or9amentária1 

2-4 - Educação e Cultura 
31)0 - Material de Con11W110 - 25% trans­

:terâncias 
02,- Merenda Escolar (Fundeap) ••••• czs2.034.532,oo 

Artigo 2a. - O valor do presente crédito aerá coberto 
coa o repasae pelo Governo do Estado, através da Secretaria da -
Educação. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de eu.a 
publicação, revogada• aa dispoai9õea em contrário. 

Pre:teitura Municipal de Uchca, aoa 16 dias do mês de 
qosto do ano de 1.988. 

DR. MIGUEL BOS:t CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

••giatrado no livro de Leia e, em aeguida publicado 
por a:tixação no looal de coatume e pela Impreaaa local. e=· 

VERA :W~~ SECO 
SECRFrJRIA DA PRID'EITURA 


